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EMENTA: Dispõe sobre a Instituição do Fundo

Municipal de Educação - FME e dá Outras Providências.

A PREFEITA Do MUNTCiP]O DO CONDADO. ES,I.ADO DE Pf,R\AtrmUCO, NO USO dC SUAS

atribuições legais, 1àz saber que a Câma|a Municipal aptovou e ela sanciotla a seguinto Lci

AÍt. l" Fica instituído o Fundo Municipal de Educação - FME, que tem por objetivo criar

condições financeiras e de gerenciamento dos recursos destinados ao desenvolvimento das

ações e serviços de ensino exeÇutados ou coordenados pela Secretaria Municipal de

Educação, compreendendo:

I - estabelecer como foco a aprendizagem, apontando resultados concretos a atingir,

ll - alfabetizar as crianças ate, no máximo, os (oito) anos de idade, aferindo os resultados por

exame periódico especifico de acordo com o inciso II do Decreto Presidencial n" 6.094 de 24

de abril de 2007:

Ill - acompanhar cada aluno da Rede Municipal, individualmente, mediante registro da sua

frequência e do seu desempenho em avaliações, que devem ser realizadas periodicamentei

IV - combater a repetência, dadas as especificidades da Rede Municipal, pela adoção de

práticas como aulas de reforço no contra turno e estudos de recuperação;

V - combater a evasão escolar pelo acompanhamento individual das razões da não frequência

do educando e sua superação;

VI garantir a matricula do aluno na escola mais próxima da sua residência;

Vlt - ampliar as possibilidades de permanência do educando sob responsabilidade da escola

para além dajomada regular;

VtlI - valorizar a formação ética, artistica e a pÍática de desportos,

lx - garantir o acesso e permanência das pessoas com necessidades educacionais especiais nas

classes comuns do ensino regular, fonalecendo a inclusão educacional nas escolas públicas,

PRAçA 11 DE NOVEMBRO, 8& CENTRO' COI,IDADO/ PÍ -CNPr: fi-1SO.O6S.OOA1-ffi

Fone: (81)3642-1031 - she: yrww. co!d;41o., e.ecv.b í

lftB
I ;ilr#



tulril"l*ruwy'b,

x prcmover a educâção infantil, proporcionando bem estar e seu desenvolviolcntLr nos

aspectos fisico, psicológico, inlelesluai c sociali

XI - qarantir o acesso e a permanência dos aiunos do Ensino llrndamental . asscgurando o

srrccsso na escola e a conclusão dessa etapa.

xll garantir conÍõrme o aíl-qo 5ti da Lci de Diletrizcs e Bases da Educaçào nacional

LDBEN (l.ei 9 i9.+./96) o Atendimcnto Educacional Iispecializado aos alunos conr

dctlciência

XIll - nranter progrânra de altàbetizaçào dejorerrs e adultos:

XIV instituir programa próprio ou enr legime de colaboração para Ibúllaçào inicial e

\.'nlrnu.1d.r oe pr of \\i.,rrai. da ed.rc..çao.

xv iÍrplanlar plano dc carreira, cargos e salários para os profissionais da cducaçào.

privilegiando o meliÍo, a Íi)rmação e a avallação do desempenho.

X\rl \,âlori/ar o nlérito dos trabalhadoles da educaÇão, reprcsentado pelo descmpcnho

etjcicntc no trabalho. dedicação. assiduidade, pontualiclade. responsabiliclarie. Íealizaçào cic

pr§etos e trabalhos espccializados, cursos de atualização e desenvolvimento profissional.

xvll - daÍ consequência ao pcriotlo probatório. tornando o prolàssor efetivo. estável após

avaliaÇão. de preferêrlcia extcr na ao sisteltta educacional local:

XVIII - envolver toclos os prolàssores. demais Í'uncionarios e pais de âlunos. na discussào e

elaboração ou ade(lLraÇão do Projeto Politico Pedagógico. r'espeitadas as especificidades cle

cada escolai

-\lx - incorporar ao núcleo gestor da escola. Supervisores Pcclagi;gicos que acompanherlr as

cliuculclades enÍientadas pelo prolêssor,

XX - 1l\aÍ regras claras. considcrando meÍito e desempenllo, pâra nonreaçâo e para

e\oncraçào dc dirctor c vice- diretoÍ de escola:

xxl cstabelecel critérios para a escolha da dircçào c Vice- direÇào das Ilscolas da Rede

Nlunicipal dc Ensino, garantindo o llrovirnenlo de todas as vagas disponivcis. de acordo corr

esses cdtérios:

xxll - divLrlgar na escola e na cornr.rnidade os dados relativos à árcâ da cducação com ênàse

no lndice de DeserrVolr'imento da EducaÇào tsásica IDIB:
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XXIII - acompanhar e avaliar, com participação da comunidade e do Conselho Municipal de

Educação. as politicas públicas na área de educação e gaÍantir condições. sobretudo

institucionais. de continuidade das ações efetivas, preservando a memória daquelas realizadas;

XXIV - zelaí pela transparência da gestão pública na áLrea da educação, garantindo o

funcionamento efetivo. autônomo e aÍiculado dos conselhos de controle social,

XXV - promover a gestão paÍicipativa oa rede de ensino;

xxvl - elaborar o Plano Municipal de Educação e garantir o pleno funcionamento do

Conselho Municipal de Educação;

XXVII - integrar os programas da área da educaçào, cultura e esportes com os de outras áreas

como saúde, assistência social, dentre outras, com vista ao fortalecimento da identidade do

educando com sua escola:

XXVIII - fomentar e apoiar os conselhos escolares, envolvendo as famílias dos educandos

com as atribuições, dentre outras, de zelar pela manutenção da escola e pelo moniÍoramenlo

das ações e consecução de metas;

XXIX garaútiÍ que a escola se transforme nllm espaço comunitário e manter ou recupemr

aqueles espaços e equipamentos públicos da cidade que possam ser utilizados pela

comunidade escolart

xxx - firmar parceÍias externas à comunidade escolar, visando a melhoria da infraesttutura

da escola ou a promoção de projetos socioculturais e ações edücativas;

XXXI apoiar e incentivar as mais diversas práticas de modalidades espoÍtivas no municipio

Art. 2o São receitas do Fundo:

I - as receitas de Impostos Municipais e Transferências Constitucionais, nos peÍcentuais e

condições previstas no an. 212 da Constituição Federal, art 69, da Lei Federal no 9.394, de 2o

de deTembro de lqg6 (LDB) e aherações posteriores.

ll - as receitas recebidas em decorrência do que dispôe a Lei Federal n" 11.494, de 20 de

junho de 2007, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorizaçâo do Magistério;

lll - as receitas recebidas em decorrência da redistribuição da quota estadual do Salário-

Educação entre Estado e os Muaicipios,
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lV - as receitas recebidas do Govemo Federal pam a manutenção do Programa de

Alimentação Escolar, Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, eÍtre outras,

V - as receitas auferidas por aplicações financeiras dos recuÍsos disponiveis do Fundo

Municipal de Educação,

Vl - o pÍoduto de convênios firmados com outras entidades de diÍeito público e privado;

VII - o produto das parcelas de serviços e de outras transferências que o Municipio tenha

direito a receber por força de Lei e de convênios do setoÍ,

VIII - contribuições, donatlvos e legados de pessoas fisicas e juridicas de direito público e

privado destinados à Educação,

lX - receitas oriundas de bens de capital.

Parágrafo Único - As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente, em

contas especiais a serem abeatas e mantidas em bancos oficiais.

AÍt. 3'A despesa do Fundo Municipal de Educação - FME constituir-se-á de:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de in§talações e equipamentos

necessários ao ensino:

lll - uso e mamrtenção de bens e sewiços vinculados ao ensinoi

lV - levantamentos estatistjcos, estudos e pesquisas visando. principalmente, ao

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino,

VI - aquisição de material didático-escolar, uniformes e manutençâo de programas de

transporte escolar,

Vl[ - apoio ao ensino superioÍ;

VIII - amortização e custeio de opeÍações de crédito destinadas a atender ao disposto nos

incisos deste artigo;

lX - financiamento total ou paraial de programas na área do ensino desenvolvidos pela

Secretaria Municipal de EducaÉo ou com ela conveniados;

X - atendimento de despesas diversas, de caÍáter urgente e inadiável, necessárias à execução

das ações e serviços do ensino mencionados no aÍt. I 
o desta Lei
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Art. 4o Constituem ativos do Fundo Municipal de Educaçào- FME:

I - disponibilidade monetária em bancos oriundas das Íeceitas especificadas;

ll - direitos que porvenlura vier a constiluir:

ItI - bens móveis e imóveis que forem destinados ao Sistema de Ensino do Município ou à sua

Administração.

Parágrafo Único - Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos do Fundo.

Art. 5o Constitllem-se passivos do Fundo Municipal de Educação, as obrigações de qualquer

natuÍeza que porventura o Municipio venha a assumir para a manutenção e funcionamento do

Sistema Municipal de Ensino.

Art. 6" O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço, será transferido para o exercrcio

seguinte, a critério do próprio Fundo.

Art. 7o O orçamento do Fundo Municipal de Educação-FME evidenciará as politicas e o

programa de trabalho govemamental. observados o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, o Plano Municipal de Ensino e os principios da universalidade e do equilibrio

§ 1o O orçamento do Fundo Municipal de Educaçâo- FME observará na sua elaboração e na

sua execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.

§ 2o O orçamento do Fundo Municipal de Educação integrará orçamento do Municipio, em

obediência ao píncipio da unidade

Art. 8o Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária.

Parágrafo Único - Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias serão utilizados os

créditos adicionais suplementares e especiais, autoúados poÍ lei € abeÍos por decreto do

Chefe do Executivo.

AÍt. 9'O Fundo Municipal de Educação- FME ficará vinculado à Secretaria Municipal de

Educação, cabendo sua administração ao respectivo Secretiírio. ao qual será o ordenador de

despesas, a quem cabe, sob a Íiscalização do Conselho Municipal de EducaÇão. do Conselho

PRAçA 11 DE NOVEM8RO,88, CENTRG CONDAOO/ pE -CNPJ: 10,15O.06A.fl)O ,W

fone {81)3642-1031 - snê: !ryw.!9!!!!!.pgCofrfu



##ruffi&ffi#

\Íunicipal de Acompanlümeflio e fontrole Social do FL'NDl--ll e do (i)nl,ole lntenlo do

Municjpior

I qerir o Fundo \,lunicipal de Educaçào c estabeleceÍ politicas de aplioaÇão dos seus

recursos enl conjunto com o Pretbito Municipali

ll acompanhar. avaliar c dccidir sobre a Íealizaçào das ações previstas no Plano I'lurianual

da UducaÇão:

llI subnreier ao Preleito N4unicipal o plano de aplicaçào a cargo do Fundo. em con\ouàn(iã

com o Plâno Plurianual da EdLlaaÇào e colr a Lei de Diretrizcs Orçamentárias:

IV subnreler ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho lvurricipal de Educaçào. clo

( onsclho Niurlicipal de Acompanharnento e Controle Social do FtlNDEts. as demonstÍações

mensais de receita e despesa do Ful]do.

V crcaminhar à contabiliciadc geral da Prcfcitura Municipal as demonsuaÇões rrencionadas

no inciso anterio,.

Vt subdelegar compctência aos responsaveis pelos estabelecinlentos de prestação de

scn'iços dc educaçào quc intcgram a rcdc nunicipal.

\ill ÍealiTaÍ tÍansferências bancárias. assinar cheques e ordens de pagarnenlo errr ctrllirrrrlo

com o Gcstor de Orçamento e FinanÇas do Fundo \lunicipalde Educaçào.

\'lll oÍdeüar empenhos c paganrcntos das dcspcsas clo lundo.

lX firnrar conr,ênios e coutratos. incl!Lsive de Iicitaçào:

Art 10 Fica cÍiado o caÍ-so conissionado de Gestor de OÍçamento c Finanças do Fundo

Nlunicipal cle Eclucaçào- F\IE. simbolo UC2 - rinculado à Secretaria Municipal de EducaÇào

Parágralo L ico - O Cestor de Orçarlento e Finanças do Fundo será nonreado pelo PÍefàito.

por inclicaçâo do Secretaio l\lurricipal de Educâção

,\fi II São atribuiç(les do Gestor dc Orçamcnto e Finanças do Fundo Ntunicipal dc

l-.ducaÇão f N,ÍE:

I - eletuar as compÍas dirctas e olienlar-os processos licitatórios. enl conlbÍnidadc cont as

possiveis fontes de recurso.

)l - preparar as dcmonstraÇões mensais da receita c dcspcsa a

Sccrctário Municipal de Educaçãoi

serem encanlinhadas ao
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III - manter os controles necessiírios à execução orçamentária do Fundo referente a empenhos.

liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo;

lv - manter. em coordenaçào com o setor de patdmônio da Prefeitura Municipal, os controles

necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo;

V - pÍeparar os relatórios de acompanhamento da reâÍização das ações integradas de educação

para serem submetidas ao Secretário Municipal de Educação, ao Conselho de

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB e ao Conselho Municipal de Educação -

COME:

VI - providenciar junto a contabilidade geral do Municipio as demonstraçôes que indiquem a

situação econômico-finâficeira do Fundo Municipal de Educação detectada nas demonstrações

menciomdas,

Vll - manter os controles necessá,rios sobre convênios ou contratos de prestação de seÍviços

pelo setor privado e dos empréstimos feitos para a Educaçãol

VIII ' encaminhar mensalmente. ao Secretário Municipal de Educação, relatórios de

acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados pela rede municipal de

ensino:

lX - acompanhar mensalmente o saldo de depôsitos de recursos oriundos do Govemo Federal

e Estadual,

X - responsabilizar-se pelo cadastro e acompanhamento virtual dos programas oriundos das

esferas federal e estadual:

XI - orientar as Unidades Escolares sobre o Programa DinheiÍo Direto na Escola, sua

aplicação e preslação de contas,

XII - orientar os procedimentos de prestação de contas dos programas federais e estaduais, e,

responsabilizar-se pelo encaminhamento das mesmas; e

XIII - executar outras atividades afins

Art 12 Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, pelo Chefe do Poder Executivo por

meio de Decreto. para sua plena e\ecuçào
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Art. l3 Fica o Chefe do PodeÍ Executivo autorizado a proceder alteração da nomenclatura do

órgão "Secretaria Municipal de EduÇação" para Fundo Municipal de Educação no sistema

orçamentário municipal.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro de 2014, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete da Prefeita. em 14 de novembro de 2013
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